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Sinistro cancelado tendo em vista tratar-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, 

não havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT conforme Resolução CNSP 332/15. 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.8.20.00866/01

Data de emissão:
23/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  603,55

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  603,55

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.8.20.00866/01

Data de emissão:
23/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  603,55

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  603,55

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.8.20.00866/01

Data de emissão:
23/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  603,55

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  603,55

866100000060   035509283186   520200131008   182000866018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.600866 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 509,20
R$ 81,00
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.600866 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.600866 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 509,20
R$ 81,00
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000060   035509283186   520200131008   182000866018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: ITAU  SEGUROS S/APromovente: EDIVANIO ALVES DA SILVA

Promovente: EDIVANIO ALVES DA SILVA

ITAU  SEGUROS S/APromovido:

EDIVANIO ALVES DA SILVAPromovente:

Promovido: ITAU  SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.600866 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 23/01/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: EDIVANIO ALVES DA SILVA

Promovido: ITAU  SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  5.400,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  509,20 Taxa: R$  81,00

Total da Guia: R$  602,20

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 28742837 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - 03/03/2020 18:36:13

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030318361307100000027705593

Número do documento: 20030318361307100000027705593



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0804526-82.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora requer o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de

trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é

imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a

configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)
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A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e

quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e,

por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema

Corte, também decidiu:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA

DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara

Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,

Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a realização de

prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados

no art. 927, III, do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

petição inicial, acostando aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro

DPVAT, para fins de configuração do interesse de agir, sob pena de indeferimento da inicial e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

Cumpra-se.

Campina Grande – PB, 5 de março de 2020.
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LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0804526-82.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SUCUMBÊNCIA, CUSTAS, HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS]

AUTOR: EDIVANIO ALVES DA SILVA

RÉU: ITAU SEGUROS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0804526-82.2020.8.15.0001
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DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora requer o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de

trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é

imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a

configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e

quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e,

por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema

Corte, também decidiu:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA
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DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara

Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,

Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a realização de

prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados

no art. 927, III, do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

petição inicial, acostando aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro

DPVAT, para fins de configuração do interesse de agir, sob pena de indeferimento da inicial e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

Cumpra-se.

Campina Grande – PB, 5 de março de 2020.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

 

 

 Advogado: RAPHAEL DE LIMA MARTINS OAB: PB21446 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 5 de março de 2020.

De ordem, MORGANA SANTOS DE SALES BEZERRA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB,

 

 

PROCESSO Nº: 0804526-82.2020.8.15.0001 

 

                        EDIVANIO ALVES DA SILVA , devidamente qualificado nos autos da presente  AÇÃO

DE COBRANÇA C/C  REPARAÇÃO DE DANOS, promovida em face de ITAU  SEGUROS S/A,

Pessoa Jurídica de Direito Privado , também já qualificada, por seu advogado infra-assinado, vêm

expor e requerer o que segue:tempestivamente e respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

Em respeito ao Mandado de Intimação do despacho de Id. ,  28778262 - vem a parte autora juntar

aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro DPVAT (em anexo), para

fins de configuração do interesse de agir.

Dessa forma, requer que seja dado continuidade aos trâmites legais da presente demanda, nos

termos da lei.

                             Nestes termos, pede deferimento.

                             Campina Grande-PB, 30 de março de 2020.

 

                 RAPHAEL DE LIMA MARTINS                  NEURI RODRIGUES DE SOUSA

                   OAB-PB – 21.446                                      OAB-PB - 9009
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Rio de Janeiro 10 de abril de 2019 

 

Sinistro:                3118/568711 

Vitima:                  EDIVANIO ALVES DA SILVA 

Natureza:              INVALIDEZ 

 

Assunto: NEGATIVAÇÃO POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 

 

Sinistro cancelado tendo em vista tratar-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, 

não havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT conforme Resolução CNSP 332/15. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0804526-82.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à petição retro e em consulta ao endereço eletrônico da Seguradora Líder, através do qual
obtivemos o comunicado, que segue em anexo, observa-se que o pedido administrativo do seguro
DPVAT foi negado/cancelado, frente ao não recebimento da documentação complementar solicitada.

 

SINISTRO  - Resultado de consulta por beneficiário3180568711

 
VÍTIMA EDIVANIO ALVES DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB

 BENEFICIÁRIO EDIVANIO ALVES DA SILVA
 CPF/CNPJ: 07100451400

 

Posição em 31-03-2020 16:34:24

Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu.

Por gentileza,  e registre uma solicitação para que possamos checar mais detalhes sobreClique aqui

seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 
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Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência
Ver
Carta

06/12/2018
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

 

06/12/2018
ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT

 

 

 

Assim,  o promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, justificando ointime-se
interesse de agir da presente demanda, pois, , não se vislumbra pretensão resistida da Seguradoraa priori
demandada a justificar a intervenção do Poder Judiciário, visto que a negativa ocorreu por má instrução
do requerimento administrativo.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0804526-82.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SUCUMBÊNCIA, CUSTAS, HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS]

AUTOR: EDIVANIO ALVES DA SILVA

RÉU: ITAU SEGUROS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0804526-82.2020.8.15.0001

DESPACHO
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Vistos, etc.

Em atenção à petição retro e em consulta ao endereço eletrônico da Seguradora Líder, através do qual
obtivemos o comunicado, que segue em anexo, observa-se que o pedido administrativo do seguro
DPVAT foi negado/cancelado, frente ao não recebimento da documentação complementar solicitada.

 

SINISTRO  - Resultado de consulta por beneficiário3180568711

 
VÍTIMA EDIVANIO ALVES DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB

 BENEFICIÁRIO EDIVANIO ALVES DA SILVA
 CPF/CNPJ: 07100451400

 

Posição em 31-03-2020 16:34:24

Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu.

Por gentileza,  e registre uma solicitação para que possamos checar mais detalhes sobreClique aqui

seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência
Ver
Carta

06/12/2018
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

 

06/12/2018
ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT

 

 

 

Assim,  o promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, justificando ointime-se
interesse de agir da presente demanda, pois, , não se vislumbra pretensão resistida da Seguradoraa priori
demandada a justificar a intervenção do Poder Judiciário, visto que a negativa ocorreu por má instrução
do requerimento administrativo.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

 

 

 Advogado: RAPHAEL DE LIMA MARTINS OAB: PB21446 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 1 de abril de 2020.

De ordem, MORGANA SANTOS DE SALES BEZERRA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA

GRANDE-PB,

 

 

PROCESSO Nº: 0804526-82.2020.8.15.0001

 

                       

EDIVANIO ALVES DA SILVA , devidamente qualificado nos autos da presente  AÇÃO DE COBRANÇA C/C  

REPARAÇÃO DE DANOS, promovida em face de ITAU SEGUROS S/A  , Pessoa Jurídica de Direito Privado , também já

qualificada, expor epor seu advogado infra-assinado, vêm tempestivamente e respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

requerer o que segue:

Em respeito ao Mandado de Intimação do despacho de Id. 29596403, vem a parte autora informar que:

1-      O autor teve sua pretensão negada pela seguradora ré, por ausência de comprovação documental.

2-      Não conformado com a decisão, o autor enviou e-mail para seguradora Líder a fim de esclarecimentos. E teve como

resposta que o sinistro foi cancelado tendo em vista tratar-se de vítima/beneficiária inadimplente, não havendo

direito a indenização pelo Seguro DPVAT, conforme resolução do CNSP 332/15, (documento anexo aos autos).

Dessa forma, vem o autor esclarecer a Douta Magistrada que a negativa não ocorreu por má instrução do requerimento

administrativo e sim por falha da Seguradora quanto as informações prestadas e que encontram-se desatualizadas, haja vista que o

motivo não foi a ausência de documentos e sim a alegação de que a vítima/beneficiária estivesse inadimplente, fato este rechaçado

pelo autor, conforme será demonstrado na audiência de instrução e julgamento e mediante as provas anexadas pelo autor no

momento oportuno.

Dessa forma, requer que seja dado continuidade aos trâmites legais da presente demanda, nos termos da lei. 

                             Nestes termos, pede deferimento.

Campina Grande-PB, 21 de maio de 2020.                             

 

                RAPHAEL DE LIMA MARTINS NEURI RODRIGUES DE SOUSA                  
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Rio de Janeiro 10 de abril de 2019 

 

Sinistro:                3118/568711 

Vitima:                  EDIVANIO ALVES DA SILVA 

Natureza:              INVALIDEZ 

 

Assunto: NEGATIVAÇÃO POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 

 

Sinistro cancelado tendo em vista tratar-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, 

não havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT conforme Resolução CNSP 332/15. 
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RES: [SEGURO DPVAT] 

F 
faleconosco@seguradoralider.com.br 
Qui, 26/03/2020 12:48 

 

 

 

 

Para:

·  Você 

  

Sr. Edivanio, boa tarde!

  

Em resposta à sua solicitação segue o parecer da área tratativa: "Sinistro cancelado 
tendo em vista tratar-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, não 
havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT conforme Resolução CNSP 
332/15."

Em caso de dúvidas entre em contato com a Central de Atendimento, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 20h: 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 
(Outras Regiões).

Atenciosamente, Floria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0804526-82.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC/2015, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação

expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do

réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

 a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique-se

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0804526-82.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Sucumbência, Custas, Honorários Advocatícios]
AUTOR: EDIVANIO ALVES DA SILVA
REU: ITAU SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação
semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 4 de junho de 2020.

MORGANA SANTOS DE SALES BEZERRA

Anal./Técn. Judiciário
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